
Altera a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995
(Lei de Concessão e Permissão da Prestação de
Serviços Públicos) e a Lei nº 9.472, de 16 de
julho 1997 (Lei Geral das Telecomunicações),
para impedir que concessionárias e
permissionárias de serviço público interrompam
a prestação de bens ou serviços sem prévio aviso
ao consumidor, disciplina a cobrança de
diferenças relativas a débitos anteriores, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 6º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 4º Se o inadimplemento do consumidor decorrer de falta de

pagamento da conta mensal dos serviços, o prévio aviso da interrupção
deverá ser feito por escrito, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de
antecedência.” (NR)

“Art. 31-A. A cobrança de valores relativos a serviços prestados em
meses anteriores ao mês de referência da conta a ser paga pelo
consumidor deverá ser devidamente discriminada e em documento
específico.

Parágrafo único. Ao consumidor fica garantido o direito de ser
informado sobre a origem e o motivo das diferenças eventualmente
cobradas, assegurando-se-lhe o pleno direito de defesa previamente ao
pagamento, na forma do que dispuser a entidade responsável pela
regulação do serviço.”
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Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 1º Nos casos de suspensão do serviço prestado em regime público

em virtude do não-pagamento do documento de cobrança, o prévio aviso
a que se refere o inciso VIII deste artigo dar-se-á no prazo mínimo de 15
(quinze) dias de antecedência, assegurado ao consumidor o pleno direito
de defesa previamente ao pagamento.

§ 2º A cobrança de serviços prestados feita após os prazos
determinados pela agência reguladora deve ser em separado e objeto de
negociação entre a prestadora e o consumidor.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                  de julho de 2005
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Presidente do Senado Federal

gab/pls03-062


